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DECRETO EXECUTIVO N °°°° 3.208, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017. 
 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR 
DE R$ 2.500,00 E REDUZ DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA.  
 
 

MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do município de Nova Ramada, Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, com fulcro na Lei 
Municipal Nº 1.449, de 25 de Outubro de 2017, 

 
DECRETA: 

            Art. 1º Fica aberto CRÉDITO ESPECIAL na seguinte classificação orçamentária: 
06 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT., DESP. E TURISMO 
06.01 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
12 – Educação 
12.361 – Ensino Fundamental 
12.361.0012 – Frota em Ação 
12.361.0012.1.022 – AQUISIÇÃO/RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO 
TRANSPORTE ESCOLAR 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                       R$  145.000,00 
(Fonte de Recurso: 0020 MDE) 
SUB TOTAL                                                                                                              R$  145.000,00 
12.365 – Educação Infantil 
12.365.0012 – Frota em Ação 
12.365.0012.1.022 – AQUISIÇÃO/RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO 
TRANSPORTE ESCOLAR 
4.4.90.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE             R$  102.180,00 
(Fonte de Recurso: 0020 MDE) 
SUB TOTAL                                                                                                              R$  102.180,00 
06.02 – FUNDO MAN. E DES. EDUC. BAS. E VAL. – FUNDEB 
12 – Educação 
12.361 – Ensino Fundamental 
12.361.0012 – Frota em Ação 
12.361.0012.1.022 – AQUISIÇÃO/RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO 
TRANSPORTE ESCOLAR 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                        R$   12.410,00 
(Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB) 
SUB TOTAL                                                                                                                R$  12.410,00 
12.365 – Educação Infantil 
12.365.0063 – Transporte Escolar 
12.365.0063.1.022 – AQUISIÇÃO/RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DO 
TRANSPORTE ESCOLAR 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         R$    2.910,00 
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(Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB) 
SUB TOTAL                                                                                                             R$       2.910,00 
TOTAL                                                                                                                      R$   262.500,00 
Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto no Artigo 2º, as reduções das 

seguintes dotações orçamentárias: 
06 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT., DESP. E TURISMO 
06.01 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
12 - Educação                                                                                                             
12.361 - Ensino Fundamental                                                                                                  
12.361.0061 - Aluno na Escola                                                                                                    
12.361.0061.2.039 - MANUTENCAO DO ENSINO MUNICIPAL   
3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     R$ 50.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS                                                   R$ 10.000,00 
(Fonte de Recurso: 0020 MDE) 
12.361.0061.2.041 - MANUTENCAO DOS ESPACOS ESCOLARES 
3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU           R$ 55.000,00 
(Fonte de Recurso: 0020 MDE) 
12.361.0063.2.047 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL         R$ 10.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO                                                    R$ 20.000,00 
(Fonte de Recurso: 0020 MDE) 
SUB-TOTAL            R$ 145.000,00 
12.365 - Educação Infantil                                                                                                   
12.365.0013 - Edificações Publicas                                                                                               
12.365.0013.1.009 - CONSTRUCAO DE ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL  
4.4.90.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES                  R$ 102.180,00 
(Fonte de Recurso: 0020 MDE) 
SUB TOTAL                                                                                                             R$  102.180,00 
06.02 - FUNDO MAN. E DES.EDUC.BAS.E VAL.- FUNDEB 
12.365.0062.2.155 - PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO - FUNDEB - PRE-ESCOLA 
3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL       R$   15.320,00 
(Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB) 
SUB TOTAL                                                                                                              R$   15.320,00 
TOTAL            R$ 262.500,00 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
NOVA RAMADA/RS , 25 de Outubro de 2017. 
 

                                                       Marcus Jair Bandeira 
                                                                                                      Prefeito  
Registre-se e Publique-se. 
 
                   Marinez de Lima Rubert 
       Secretária Municipal de Administração 


